
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
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LEI Nº 9.870, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1999

Dispõe sobre o valor total das anuidades escolares
e dá outras providências.

..........................................................................................................................................................

Art. 2º O estabelecimento de ensino deverá divulgar, em local de fácil acesso ao
público, o texto da proposta de contrato, o valor apurado na forma do art. 1º e o número de
vagas por sala-classe, no período mínimo de quarenta e cinco dias antes da data final para
matrícula, conforme calendário e cronograma da instituição de ensino.

Parágrafo único (VETADO)

Art. 3º (VETADO)

Art. 4º A Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça, quando
necessário, poderá requerer, nos termos da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, e no
âmbito de suas atribuições, comprovação documental referente a qualquer cláusula contratual,
exceto dos estabelecimentos de ensino que tenham firmado acordo com alunos, pais de alunos
ou associações de pais e alunos, devidamente legalizadas, bem como quando o valor arbitrado
for decorrente da decisão do mediador.

Parágrafo único. Quando a documentação apresentada pelo estabelecimento de
ensino não corresponder às condições desta Lei, o órgão de que trata este artigo poderá tomar,
dos interessados, termo de compromisso, na forma da legislação vigente.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................


